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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N.º 44, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

  

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências. 

 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, atendendo às disposições dos artigos: 87, I, “d”; 

161, § 5º e 235; todos do Regimento Interno da Câmara, apresenta a Redação Final do Projeto de Lei n.º 

44, de 26 de novembro de 2020, com o seguinte texto: 

 

Art. 1
o
  O Município de Cláudio, Estado de Minas Gerais, por seu Poder Executivo, fica 

autorizado a promover abertura de crédito adicional, tipo suplementar, no orçamento vigente, no importe 

de R$ 2.564.181,32 (Dois milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, cento e oitenta e um reais e trinta e 

dois centavos), suplementando-se as seguintes dotações orçamentárias: 
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Art. 2º  Como fonte dos recursos financeiros destinados à abertura do crédito adicional 

suplementar, reportado no artigo anterior, anular-se-á parte das seguintes dotação orçamentárias: 
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Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cláudio (MG), 14 de dezembro de 2020. 

  

 

 

 

  

FERNANDO TOLENTINO 

Presidente 

 

 

 

GERALDO LÁZARO DOS SANTOS 

1º Membro 

 

 

 

GENY GONÇALVES DE MELO 

2º Membro 

 

 

 

 


